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DECRETO nº 028/2021 

 

Súmula: Regulamenta as atividades escolares do Município de 

Conselheiro Mairinck, no período de pandemia do COVID-19 e dá 

outras providências. 

 

CONSIDERANDO a existência do decreto nº 26/2020 e o nº61/2020 que suspendeu as aulas municipais por prazo 

indeterminado e ainda regulamentou a realização das atividades pedagógicas não presenciais; 

CONSIDERANDO o aumento de casos do COVID-19 no Município de Conselheiro Mairinck em; 

 

CONSIDERANDO que o direito constitucional a educação deve ser preservado mesmo em tempo de pandemia; 

 

Vem o Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, DECRETAR o que segue: 

 

Art.  1º Fica mantida a suspensão das aulas escolares presenciais até 31/03/2021. 

 

Art. 2º Durante este período, os alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, do 1º ao 5º ano, receberão 

atividades pedagógicas a serem realizadas em casa. 

Parágrafo primeiro: As atividades serão desenvolvidas nas escolas pelos professores das respectivas classes, em seu 

horário de trabalho e entregues aos pais ou responsáveis para darem encaminhamento aos alunos que estão em suas 

residências. 

Parágrafo segundo: Para evitar acúmulo de pessoas, cada escola realizará um cronograma de entrega das atividades. 

 

Art. 3º As atividades indicadas no artigo anterior serão realizadas para o período de 15 (quinze) dias, sendo que após 

este prazo, os pais ou responsáveis deverão devolvê-las para correção dos professores. 

Parágrafo único: Na data da devolução das atividades os professores farão a entrega de novos afazeres e assim será 

realizado durante todo período de afastamento pela pandemia do COVID-19. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação será responsável pela contabilização da carga horária realizada com as 

atividades pedagógicas encaminhadas aos alunos do ensino fundamental, séries iniciais. 

Parágrafo único: As atividades pedagógicas desenvolvidas a partir do dia 18/02/2021 também deverão ser 

contabilizadas na carga horária citada no caput deste artigo. 

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Conselheiro Mairinck, 16 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 003/2020   

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE, INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS: CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTO ANUAL, PLANO 
PLURIANUAL, CONTROLE PATRIMONIAL, LICITAÇÕES E COMPRAS, CONTROLE INTERNO, CONTROLE DE 
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, CONTROLE DE FROTAS, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATIVA, NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS, SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL, 
MÓDULO DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS - PROTOCOLO PARA UTILIZAÇÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 043/2020, referente à Tomada de Preço nº 003/2020 
e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e 
HOMOLOGO o procedimento ora escolhido, em favor da seguinte empresa: 
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA CNPJ: 76.030.717/0001-48 Rua Santo Antônio Campagnolo, 1.200 Centro CEP 85.905-
030 Toledo PR, Representante Gláucio Correa, Responsável Legal, RG nº 3.545.526-4, valor mensal R$ 9.433,00 
Totalizando o valor de R$ 113.196,00, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado em conformidade com a 
enérgica ordem do artigo 57 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores  
 
Ficando convocada a proponente para a assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, da Lei nº 
8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei. 
 
Conselheiro Mairinck, 16 de fevereiro de 2021 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 019/2021 – TOMADA DE PREÇO 003/2020   

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE, INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS: CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTO ANUAL, PLANO 
PLURIANUAL, CONTROLE PATRIMONIAL, LICITAÇÕES E COMPRAS, CONTROLE INTERNO, CONTROLE DE 
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, CONTROLE DE FROTAS, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATIVA, NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS, SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL, 
MÓDULO DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS - PROTOCOLO PARA UTILIZAÇÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA CNPJ: 76.030.717/0001-48 Rua Santo Antônio Campagnolo, 1.200 
Centro CEP 85.905-030 Toledo PR, Representante Gláucio Correa, Responsável Legal, RG nº 3.545.526-4, valor mensal 
R$ 9.433,00 Totalizando o valor de R$ 113.196,00, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado em 
conformidade com a enérgica ordem do artigo 57 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores  
Início da vigência 16 de fevereiro de 2021 
 
Conselheiro Mairinck, 16 de fevereiro de 2021 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021 

 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, designado pela portaria nº. 005/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE, cujo objeto: Aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores 
para câmaras de ar, para serem utilizados nos caminhões, ônibus, micro ônibus, vans/ambulância, veículos, 
máquinas e tratores agrícolas da frota municipal, atendendo assim as necessidades dos Departamentos de 
Administração, Agricultura, Assistência Social, Educação, Obras e Saúde, conforme quantidade e características 
descritas no anexo I do Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência do 
Edital 012/2021.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 13:00 horas do dia 17/02//2021 às 08:00 horas do dia 08/03//2021.  
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 08/03/2021.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 08/03//2021. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema 
operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-
4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br 

Conselheiro Mairinck-Pr, 16 de Fevereiro de 2021. 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 

mailto:contato@bll.org.br
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